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DECRETO Nº 102, DE 19  DE OUTUBRO  DE 2022. 
 
 

“Dispõe sobre o Remanejamento de créditos entre dotações do 
Orçamento Municipal, autorizado pela Lei nº 2.852, de 01 de fevereiro de 
2022, para o atendimento de despesas que especifica”. 

 
 
SILVIO CÉSAR SARTORELLO, Prefeito Municipal de Tabapuã, Comarca de Tabapuã, 

Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, considerando a autorização 
contida na Lei n° 2.852, de 01 de fevereiro de 2022; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º- Fica aberto no Orçamento do exercício de 2022, um remanejamento  de créditos entre 

dotações no valor de R$ 213.500,00 (duzentos e treze mil e quinhentos reais), obedecendo-se a seguinte 
programação e classificação orçamentária: 

 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.01.02 – Fundo Social de Solidariedade 
Programação: 08.244.003.2007 – Manutenção do Fundo Social de Solidariedade 
Categoria Econômica | Elemento de Despesa:  3.3.90.30 – Material de Consumo 
Fonte de Recursos: 01 –  Tesouro 
Ficha nº 31 
Valor: R$ 1.000,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.03.01 – Diretoria Administrativa 
Programação: 04.122.0004.2008 –  Coord. a Manutenção da Divisão Administrativa 
Categoria Econômica | Elemento de Despesa:  3.3.90.30 – Material de Consumo 
Fonte de Recursos: 01 –  Tesouro 
Ficha nº 63 
Valor: R$ 15.000,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.03.01 – Diretoria Administrativa 
Programação: 04.122.0004.2008 – Coord. a Manutenção da Divisão Administrativa 
Categoria Econômica | Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 01 –  Tesouro 
Ficha nº 65 
Valor: R$ 20.000,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.04.01 – Diretoria Mun. Desenv. Econômico e Habitação 
Programação: 23.691.0029.2071 – Manut. Ativ. da Diret. Desenv. Econômico 
Categoria Econômica | Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 01 –  Tesouro 
Ficha nº 156 
Valor: R$ 2.500,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
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Unidade Orçamentária: 02.05.05 – Divisão de Merenda Escolar 
Programação: 12.306.0010.2036 – Merenda Escolar do Ensino Fundamental 
Categoria Econômica | Elemento de Despesa:  3.3.90.30 – Material de Consumo 
Fonte de Recursos: 05 – Recursos Federais Vinculados 
Ficha nº 301 
Valor: R$ 70.000,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.05.05 – Divisão de Merenda Escolar 
Programação: 12.306.0010.2036 – Merenda Escolar do Ensino Fundamental 
Categoria Econômica | Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro 
Ficha nº 304 
Valor: R$ 5.000,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.05.05 – Divisão de Merenda Escolar 
Programação: 12.306.0010.2037 – Merenda Escolar Creche 
Categoria Econômica | Elemento de Despesa:  3.3.90.30 – Material de Consumo 
Fonte de Recursos: 05 –  Recursos Federais Vinculados 
Ficha nº 312 
Valor: R$ 30.000,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.05.05 – Divisão de Merenda Escolar 
Programação: 12.306.0010.2038 – Merenda Escolar Pré-Escola 
Categoria Econômica | Elemento de Despesa:  3.3.90.30 – Material de Consumo 
Fonte de Recursos: 05 –  Recursos Federais Vinculados 
Ficha nº 315 
Valor: R$ 50.000,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.07.03 – Fundo Mun. dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Programação: 08.243.0018.2059 – Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 
Categoria Econômica | Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 01–  Tesouro 
Ficha nº 476 
Valor: R$ 2.000,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.08.01 – Diretoria Municipal de Cultura 
Programação: 13.392.0024.2067 – Manutenção das Atividades Culturais 
Categoria Econômica | Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro 
Ficha nº 485 
Valor: R$ 1.000,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.09.01 – Diretoria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação 
Programação: 27.813.0023.2065 – Atividades de Esporte, Lazer e Recreação 
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Categoria Econômica | Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros 
Pessoal Jurídica 
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro 
Ficha nº 510 
Valor: R$ 15.000,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.09.01 – Diretoria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação 
Programação: 27.813.0023.2065 – Atividades de Esporte, Lazer e Recreação 
Categoria Econômica | Elemento de Despesa:  4.4.90.52 – Equipamentos e Material 
Permanente 
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro 
Ficha nº 514 
Valor: R$ 2.000,00 
 
 
Art. 2º -  O total do crédito será remanejado, tendo como origem, os recursos orçamentários 

à débito, no valor de R$ 213.500,00 (duzentos e treze mil e quinhentos reais), obedecendo-se a seguinte 
programação e classificação orçamentária: 

 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.03.03 – Diretoria Obras, Viação e Serviços 
Programação: 15.452.0020.2076 – Coleta e Disposição dos Resíduos Sólidos Urbanos 
Categoria Econômica | Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 01 –  Tesouro 
Ficha nº 132 
Valor: R$ 197.500,00 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.10.01 – Diretoria de Finanças 
Programação: 20.606.0026.2069 – Prom. e Apoio ás Atividades da Agricultura 
Categoria Econômica | Elemento de Despesa:  3.3.90.30 – Material de Consumo 
Fonte de Recursos: 02 –  Recursos Estaduais Vinculados 
Ficha nº 520 
Valor: R$ 16.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  
 
Paço Municipal “Waldomiro Xavier de Souza Filho”, aos 19 dias do mês de Outubro do ano de 2022. 

 
 
 

SILVIO CÉSAR SARTORELLO 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e publicada por afixação em local de costume, na data supra. 

 
 

EVERSON RECHI 
Responsável pelo expediente  

                                                                        da Diretoria Administrativa 


